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PARTE C

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho n.º 9676-A/2017

Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 266 -G/2012, de 31 de dezembro, 102/2013, de 25 de julho, e 96/2015, 
de 29 de maio, na alínea c) do n.º 2 do Decreto Regulamentar n.º 25/2012, 
de 17 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 31 de 
dezembro, na alínea d) do artigo 4.º da Portaria n.º 30/2013, de 29 de 
janeiro, nos artigos 44.º e 47.º do Código de Procedimento Administra-
tivo, atento ao disposto no artigo 30.º e artigos 33.º a 37.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, delego nos diretores dos agrupamentos de escolas ou 
escolas não agrupadas e nos presidentes das comissões administrativas 
provisórias, conforme os casos, a competência para, de acordo com a 
autorização concedida por Despacho n.º 305/2017/SEAEP, da Secretaria 
de Estado da Administração e do Emprego Público, de 27 de outubro 
de 2017, emitido ao abrigo do n.º 1 do artigo 120.º do Decreto -Lei 
n.º 25/2017, de 3 de março, a realização do procedimento concursal 
comum de recrutamento para ocupação de postos de trabalho em re-
gime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo para as funções correspondentes à categoria de assistente técnico, 
condicionada aos termos que por mim vierem a ser comunicados aos 
respetivos estabelecimentos de educação e ensino não superior, segundo 
as disposições contidas na LTFP e na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

2 de novembro de 2017. — A Diretora -Geral da Administração Es-
colar, Maria Luísa Gaspar Pranto Lopes Oliveira.

310895532 

 Despacho n.º 9676-B/2017

Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 266 -G/2012, de 31 de dezembro, 102/2013, de 25 de julho, e 96/2015, 
de 29 de maio, na alínea c) do n.º 2 do Decreto Regulamentar n.º 25/2012, 
de 17 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 31 de 
dezembro, na alínea d) do artigo 4.º da Portaria n.º 30/2013, de 29 de 
janeiro, nos artigos 44.º e 47.º do Código de Procedimento Administra-
tivo, atento ao disposto no artigo 30.º e artigos 33.º a 37.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, delego nos diretores dos agrupamentos de escolas ou 
escolas não agrupadas e nos presidentes das comissões administrativas 
provisórias, conforme os casos, a competência para, de acordo com a 
autorização concedida por Despacho n.º 304/2017/SEAEP, da Secretaria 
de Estado da Administração e do Emprego Público, de 27 de outubro 
de 2017, emitido ao abrigo do n.º 1 do artigo 120.º do Decreto -Lei 
n.º 25/2017, de 3 de março, a realização do procedimento concursal 
comum de recrutamento para ocupação de postos de trabalho em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo 
para as funções correspondentes à categoria de assistente operacional, 
condicionada aos termos que por mim vierem a ser comunicados aos 
respetivos estabelecimentos de educação e ensino não superior, segundo 
as disposições contidas na LTFP e na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

2 de novembro de 2017. — A Diretora -Geral da Administração Es-
colar, Maria Luísa Gaspar Pranto Lopes Oliveira.

310895443 

 AMBIENTE E AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P.

Aviso n.º 13241-A/2017
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 470/99, de 06 de novembro, 

do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, e ao 
abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 41.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho (LTFP), que dispõe que os procedimentos concursais das carreiras 
que ainda não tenham sido objeto de extinção, revisão ou de decisão de 
subsistência, designadamente as de regime especial e os corpos especiais, 
se regem, até à sua extinção ou revisão, pela disposições normativas 
que lhes eram aplicáveis em 31 de dezembro de 2008, sendo aplicável 
o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei Geral de Trabalho 
em Funções Públicas aprovada em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, bem como no n.º 11 do artigo 28.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, 
faz -se público que, por deliberação do conselho diretivo do ICNF, I. P. 
de 10 de outubro de 2017, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar da data da publicitação do presente aviso, concurso externo 
de ingresso, para admissão a estágio de ingresso com vista ao futuro 
provimento de 30 (trinta) postos de trabalho da carreira de Vigilante 
da Natureza, previsto no mapa de pessoal para 2017 do Instituto da 
Conservação da Natureza e das Florestas, I. P..

Foi determinada a aplicação, com as necessárias adaptações, do dis-
posto nos números 1 a 3 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, no que se refere à constituição de reserva de recrutamento pelo 
prazo de 18 meses, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, alterado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio.

2 — O presente procedimento concursal foi autorizado pelo Despacho 
n.º 128/2017/SEAP, de 14 de setembro de 2017, de S. Ex.ª a Secretária de 
Estado da Administração e do Emprego Público, ao abrigo do disposto 
no artigo 30.º, n.º 5, da LTFP, podendo ser opositores trabalhadores com 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
por tempo determinado ou determinável ou sem constituição prévia de 
relação jurídica de emprego público.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, consultada a Direção -Geral da Qualifi-
cação dos Trabalhadores em Funções Públicas — INA, na qualidade de 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), a mesma informou não ter, ainda, decorrido qualquer proce-
dimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, tendo 
declarado a inexistência de candidatos com o perfil adequado aos postos 
de trabalho a preencher.

4 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

5 — Prazo de validade: o concurso visa exclusivamente ocupação 
dos postos de trabalho indicados, caducando com o seu preenchimento.

6 — Legislação aplicável: o presente concurso regula  -se pelos se-
guintes diplomas:

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho;
Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas aprovada em Anexo à 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), com especial referência para 
a alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º e n.º 11 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

Decreto -Lei n.º 470/99, de 6 de novembro;
Código do Procedimento Administrativo.

7 — Área e conteúdo funcionais: Os vigilantes da natureza assegu-
ram, nas respetivas áreas de atuação do serviço, funções de vigilância, 
fiscalização e monitorização relativas ao ambiente e recursos naturais, 
nomeadamente no âmbito do domínio hídrico, do património natural e 
da conservação da natureza, competindo  -lhes especialmente as ações 


